A U T O     D E      A R R E C A D A Ç Ã O

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ.

FALÊNCIA DE NUTRI ANIMAL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. PROCESSO Nº 015/1.07.0001568-4



Aos 05 (cinco) dia(s) do mês de Maio ano de 2009 (dois mil e nove), eu CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS, Administrador Judicial da Falência supramencionada, dei início a arrecadação dos bens pertencentes a Falida supra mencionada, de acordo com o que dispõe o art. 108 da Lei 11.101/05, conforme descrição abaixo:

1) Uma fração de terras, situada na área urbana deste município, no Passo do Adão, 5º distrito, não podendo descrever quarteirão por tratar-se de divisa com área rural, distante 1.320,00 metros da rodovia municipal que dá acesso ao Passo do Adão, com as seguintes confrontações e metragens: FRENTE, com a BR 471, onde mede 180,00 metros; FUNDOS, com imóvel de Nara Teresinha Trois Fontoura, onde mede 196,60 metros; LADO DIREITO, com imóvel do Município de Rio Pardo, onde mede 150,00 metros; LADO ESQUERDO, com imóvel de Nara Teresinha Trois Fontoura, onde mede 150,00 metros, perfazendo uma superfície de vinte e oito mil, setecentos e oitenta e seis (28,786,00) metros quadrados. Devidamente matriculado sob nº 18.195 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Pardo, Livro nº 2 – Registro Geral.




Sendo este o bem que havia para ser arrecadado, encerro o presente auto que lido e achado conforme, vai assinado.

________________________________________________                                                 

Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS - Administrador Judicial   
